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Introdução

Nos últimos anos, a popularização de aplicativos de transporte, como Uber, 99 e outros, transformou 

significativamente as relações de trabalho no Brasil e no mundo. Esses aplicativos introduziram a chamada “gig 

economy”, baseada em serviços pontuais e flexíveis, que desafia a lógica tradicional de emprego prevista na 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Surge, assim, uma problemática central: os motoristas de aplicativos 

devem ser reconhecidos como empregados, com direito às garantias trabalhistas, ou como autônomos, livres para 

gerenciar sua atividade? A questão envolve reflexões jurídicas, sociais e econômicas, pois o enquadramento afeta 

não apenas os direitos individuais dos trabalhadores, mas também a sustentabilidade de um modelo de negócios 

que se consolidou rapidamente.

Objetivo

Geral: Analisar a natureza jurídica da relação entre motoristas de aplicativos e as empresas de transporte por 

plataforma. 

 

Específicos: 

 

Examinar os requisitos da relação de emprego previstos no art. 3º da CLT. 

 

Investigar a jurisprudência brasileira sobre o tema. 

 

Apontar possíveis caminhos para a regulamentação legislativa.

Material e Métodos

O presente estudo adota como método a pesquisa qualitativa, de caráter exploratório, fundamentada em 

levantamento bibliográfico e análise documental. Foram consultados doutrinadores de Direito do Trabalho que 

discutem os critérios da relação de emprego e a nova realidade do trabalho digital. Além disso, a pesquisa 

analisou decisões judiciais recentes de Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 

bem como estudos comparados com experiências legislativas internacionais. A metodologia privilegia o diálogo 

entre teoria e prática, buscando compreender como os tribunais aplicam os conceitos clássicos da CLT a uma 



realidade marcada pela tecnologia e pela intermediação digital.

Resultados e Discussão

Os resultados indicam que a jurisprudência brasileira permanece dividida quanto à natureza da relação entre 

motoristas de aplicativos e plataformas digitais. Diversas decisões reconhecem a autonomia do motorista, 

destacando a possibilidade de escolha de horários e ausência de exclusividade. Contudo, outros julgados 

identificam elementos de subordinação, sobretudo pelo controle exercido por algoritmos, que determinam tarifas, 

corridas e até bloqueiam motoristas. Essa “subordinação tecnológica” gera debate sobre a necessidade de 

repensar os critérios tradicionais do vínculo empregatício. No cenário internacional, países como Espanha e Reino 

Unido já editaram normas reconhecendo alguns direitos mínimos a esses trabalhadores. O Brasil, por sua vez, 

permanece em uma zona cinzenta, o que evidencia a urgência de um marco regulatório capaz de equilibrar 

inovação e proteção social.

Conclusão

Conclui-se que os motoristas de aplicativos ocupam uma zona cinzenta entre o trabalho autônomo e a relação de 

emprego clássica. A ausência de regulamentação específica agrava a insegurança jurídica e prejudica a 

efetivação de direitos trabalhistas. É necessário que o legislador enfrente a questão, garantindo proteção mínima a 

esses trabalhadores sem inviabilizar a inovação tecnológica e a flexibilidade da economia de plataformas.
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